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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 969, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021. 

"Dispõe sobre nomeação de servidor para 

ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR o senhor Ageu Martins Mauss, 

brasileiro, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Encarregado do Setor de Fiscalização, Símbolo DAI 1, lotado 
na Secretaria Municipal de Finanças. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos nove dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 226/2021. Processo 
Administrativo n° 223/2021. Dispensa de Licitação nº 

85/2021. Partes: Município de Água Clara/MS, através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa Vidraçaria Imperial 
Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO EM 
PREDIO QUE COMPÕE A UNIDADE DE SAÚDE DENOMINADA 
HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA DE ÁGUA 

CLARA/MS. Valor Total: R$ 2.990,00 (Dois mil, novecentos e 
noventa reais). Vigência: O prazo de vigência do contrato será 
de 02 (dois) meses. Data: 06/12/2021. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e a Secretária Municipal de Saúde– 
Rozeneire Ignácia Rodrigues de Souza. Empresa Contratada: 
Vidraçaria Imperial. – Ricardo Alexandre Eustáquio de Oliveira 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Processo 
Administrativo n° 211/2021. Tomada de Preços n° 
11/2021. O Município de Água Clara/MS, por intermédio do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designado 
pelo Decreto GAP-PGM N° 90/2021, de 24 de setembro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Município de Água 
Clara/MS, com base na lei nº 8.666/1993. resolve: Adjudicar 
a Contratação de empresa de engenharia para prestação de 
serviço de modernização da iluminação pública com a 
substituição das lâmpadas de vapor de sódio existentes por 
luminárias do tipo led na sede do município de Água Clara - 
MS em conformidade com as especificações deste projeto 
básico e seus anexos. Resultado da Licitação: Empresa: GTX 
CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA, CNPJ 694.955.991-72. 
Valor Total: R$ 994.252,54 (Novecentos e noventa e quatro 
mil, duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro 
centavos) Água Clara/MS, 09 de dezembro de 2021. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresa para aquisição de coletes 
e equipamentos de proteção individual para ser utilizado pelo 
setor de controle de endemias na consecução de suas funções, 

conforme quantidade, especificações descritas no Termo de 
Referência, solicitado pela da Secretaria Municipal de Saúde. 
Ratifico a dispensa de licitação, em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
Processo Administrativo n° 226/2021. Dispensa de Licitação: 
n° 086/2021. Empresa no menor valor: Crismed Comercio de 
Produtos para Saúde Ltda. CNPJ: nº. 11.606.767/0001-85. 
Valor: R$ 17.166,50 (Dezessete mil, cento e sessenta e seis 
reais, cinquenta centavos.  

Água Clara – MS, 09 de dezembro de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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